. ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO
v'v'j-‘-«Gabmete do Prefeito-

LEl N o 1 569 DE 24 DE JUNHO DE 2015

“Aprova o Plano Mumclpal de
Educagdo do municipio de Porto
Murtinho e d4 outras providéncias. ”

Estado de

no Estadual de

Paragrafo tnico. F
€ 0 prazo para o se
deﬁniqos pela Lei ;

propostos nas metas
m'consonancia com aqueles
, aprovou o Plano Naclonal

acionais, :com enfase na promogao da
a S formas de dlscnmmag:ao

nta a socnedade ;
0 democratica da educagéo publica;

ifica, cultural e tecnoléglca do.Pais;

 aplicagdo de. recursos publlcos em educagéo
no Bruto - PIB, que assegure atendimento as
s3o, com"padréo de qualidade e equndade

profissionais da educagao
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‘e

X- promogao dos pnnciplos do respeito aos direitos humanos, a diversidade e
a sustentabmdade sccuoamblental

Art. 3° As. metas e estratégras previstas no Anexo desta Lei serdo cumpridas
no- %razo .de. vigéncia- da Lei Federal N°. 13.005/2014 que aprovou o Plano
Naciona (PNE) e, serdo objeto de monitoramento e acompanhamento continuo
e de avaliagdes penédleas realizados pela Comissdo Municipal de
_ Monitoramento e Avaliagéo do PME - PM /Porto Murtinho- CMMA-PME - PM,
" constituida pelo. Poder Executivo e instituida em Diario Oficial do Municipio,
com a participagao, | dentre outras, das seguintes instancias:
- |—Secretaria Municipal de Educagao;
' Il Secretana de Estado de cacao;

tas previstas neéte

10S necessarios para o
etas e estratéglas do PME
esta Ie|

Art.:b° O Poder Ex
monitoramento, aco
- PM{stltumdo a

Art. 6° Compete a mtoramento eAvallag:éo do PME

esultados da educagéo em. ﬁmblto
qunsas oﬁcnans INEP IBGE PNADE

as para assegurar a |mplementagao das

os do momtoramento e ‘das avaliagdes do
as deste PME - PM nos respectlvos sitios
no portal oficial d preffl,tura nas instituigdes
io e em outros. ‘meios de- divulgagdo que a
mento e Avallag:éo do F‘ME'— PMICMMA-PME

g-tlclparé,' em reglme de colaboragao com o estado ea
de pelo menos 2 (duas) conferénmas municipais,

’))Z .
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ntermunlcma 3
imento ao Plano_ Naglonal de Educagao
Paragrafo nico. As. conferéncias mencionadas no caput deste artigo serao

preparatérias para as Conferéncias Nacionais de Educacéo, previstas até o
final da vigéncia do Plano: N: cional de Educagéo (PNE), para discussdo com a
socledade sebre o cumpmmento das metas e, se necessario, a sua revisao.

in‘vestnmento publico em educagao sera avaliada
:até o pnmenro*’Se aestre do uarto ano de vigéncia do PME - PM, e podera ser
ampliada: por ‘meio de lei complementar, para atender as necessidades de

P
cumpnmento das estratégnag propostas.

avali
total transparéncia a

Art. 12. Até o final
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_ ANEXO UNICO DA LEI N.° 1.569/2015
Plano Municipal.de Educagdo de Porto Murtinho - PME - PM
- Meta§;,~Anéllse Situacional e Estratégias

META 1 - EDUCAGAO INFANTIL
Universalizar, até 2016, a educagdo infantil na pré-escola para as criangas de 4 (quatro) a
.5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educagéo infantil em creches de forma a

atender, no minimo, 60% (sessenta por cento) das criangas de até 3 (trés) anos até o final
‘da vigéncia deste PNE.

[Estratégias: LT
1.1 garantir em parceria com a unido e definir entre os entes federados a expansép das
respectivas redes. plblicas de,edur onal de qualidade,

con |der.:_=\n<,30 a educa

rocedimentos e prazos

1.5 estabelecer no prim
de vagas a demanda das

para definigéo de mecan
familias por creches nas;
1.6 garantir por meio d
educacéo Infantil (CEI

seiros para equipar os Centros de
gogicos e equipamentos suficientes

ME - PM, em parceria com-a Unigo, a
(CEINFS), respeitando as normas de
rioridades; o
c30 do programa nacional de reestruturagéio
)amentos, visando & expans&o e a melhoria da
antil urbana, rural eindigena; ..
valiagio nacional, a ser.realizada a cada 2 (dois)
es nacionais de qualidade, a fim de aferir a
s condigbes de gestdo, os recursos pedagégicos, a
e, entre outros indicadores relevantes; através da
a; B

ratuitas - em. creches. certificadas -como entidades
ea de educagso com a expanséo da oferta na rede
po integral, até 2018, as salas-de educagao infantil, para

om carda horaria minima de 4 horas para-o tumo parcial, e de 8
ente até 2018, que o atendimento na.educagdo infanti seja
parcial e integral) por ~Pf9feS$°res'.chQu;§§ado§;f e
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1.13 promover anualmente, o En
educar criangas de zero a 5 (cinco
dessa natureza, =~ = .
1.14 promover o atendimento -das populagées do campo e das comunidades indigenas na
educagso infantil, -nas respectivas comunidades, por meio do redimensionamento da
distribuigdo territorial da_oferta, limitando a nucleagéo de escolas e o deslocamento de
criangas, de forma a atender &s especificidades dessas comunidades, garantindo consulta
prévia através da central de vagas;

4.15 priorizar o acesso.a educagéo infantil e fomentar a oferta do atendimento educacional

-~ especializado complementar e suplementar as criangas com deficiéncia, transtornos globais do
desenvolvimento. e altas- habilidades ou superdotagéo, assegurando a educagao bilingue para
criangas surdas e a transversalidade da educaggo especial nessa etapa da educagéo basica;
1.16 implementar, em carater complementar, programas de orientag&o e apoio as familias, por
meio- da articulagéo das areas de educagao, satude e assisténcia social, com foco no

desenvolvimento integral das criaacas de até 3 (trés) anos de idade, prevendo a estimulagéo

. essencial como es i olvimento ed

’m Municipal de Dirigentes responsaveis por cuidar e
anos e viabilizar a participagdo nos Encontros Estaduais

tituicoes pablicas e
0).a 5 (cinco)

hfantil, em
preservando o
pulagéo urbana,

1.20 realizar, no segundo semes , parceria com as Secretarias de Assisténcia
Social e Saude, com o apoio da Promotoria da Infancia e Juventude e Conselho Tutelar,
levantamento da populagéo de 4 e 5 anos para o ingresso na pré-escola em 2016;

1.21 realizar, no segundo semestre de 2015, em parceria com as IES, Promotoria da Infancia e
Juventude e Conselho Tutelar, palestra de conscientizagio aos pais e responsaveis pelas
criangas de 4 e 5 anos, para a importancia do ingresso na pré-escola para o desenvolvimento
cognitivo, psicomotor e social e para o dever de matricular na escola, pela obrigatoriedade da

Lei;

fculas na faixa etdria de 4 a5 anos,
16, garantindo a qualidadé da educagéo das
ede ' municipal, em tempo- integral e- numa
islagao vigente, preferencialmente em EMEI’s;

cagéo infantil em tempo integral, para todas as
onforme estabelecido “nas: Diretrizes Curriculares

definir agdes pal

rlodo integral em 80% até 2022, e em 100% até o
peitando a legislagéo. vigente, -e que possam ser
quagio do espaco fisico, em toda a.rede municipal,
m a-Uniso, CEINFs e.escolas que oferta a educagéo
na para atender toda a demanda de criangas de 0 a §
rabilidade e necessidade:de matriculas;

de colaboragsio com a Unigo e o.Estado; salas adequadas ou
reas disponiveis, respeitando o gue preco iza a legislagéo vigente

hcas desta'faixa etaria;
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-de -dais anos de vigéncia deste PME - PM, as Propostas Pedagdgicas

forme o referencial curricular nacional da educagé&o infantil(RCNEI);

bus projetos politico-pedagégicos em que lingua ou linguas seréo
vidades esoo[ares indigenas, de forma a oportunizar o uso das linguas

1 27 adequar_ no.

a"s*préticas de educar e de cuidar de cada comunidade indigena como parte
e&u&gao escolar das criangas de acordo com seus espagos € tempos

socloculturals
.4.30 élabiorar matenals dldétlcos especiﬁcos e de apoio pedagégico para a Educagéo Infanti,
. garantindo a mcorporaqéo -de aspectos socioculturais lndigenas significativos e

idade indigena de pertencimento da crianga;
Jnicial e continuada dos(as) proﬁssnonals da educagéo infantil,
por profissionais com formagéo superior em educagao infantil

i contextui‘zados para a.com
131 promover a formagéo
h ggrantmdo o atendime
‘ Lei LDB 939

relagdo a incluséo,
com (pedagpgos e

os sistemas de: gestaoazescolar, 0
o Infantil para avaliar a- demanda

40 ederal a Lei de Diretrizes & Bases da
dolescente (ECA), o Estatuto da Igualdade
Politica Nacional de Educagao Especial na
Nacional de. lmplementagéo das ‘Diretrizes
as Relagbes Etnico-raciais e para o Ensino de

, a Politica
Educac.éo Ambiental, o
para a Educac;éo Escolar

aos pqvos tradlclonais q ,
s da Educag.éo Escolar Indfgena‘ e da Educagéo
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; pedagoégicos, ob]etlvando a criagdo de equipamentos fisicos e solugdes empreendedoras

sustentavéis, de acordo com a:cultura dos povos, seus saberes e credos, relacionando-as aos
processos-educativos; com afinalidade de conhecimento e respeito as diversas culturas;
1.41 garantir-forum de discussao especifico a povos indigenas, no que concerne a salvaguarda
de patﬁmﬁniosvfrcmmrais imateriais:locais, a serem estudados em suas fungdes para educagao
e cultura, com-a.criagéo de agbes valorativas a colaboragéo desses povos ao efetivo
cumprimento-da lei 10639/03; " vy
1.42 Garantir, no prazo de dois.anas, 0 atendimento de criangas de 0 a 5 anos de idade publico
“alvo da educagsio- especial das.escolas/instituigdes publicas municipais, nas modalidades de
- educagsio- ‘precoce, oferecido’ nos espagos das nas escolas especiais; garantindo o
"acompanhamento periédico, por.uma equipe multidisciplinar;
1.43 Garantir avaliag8o e diagnéstico na rede Publica realizado por profissionais competentes,
garantindo a especificidade das fodalidades de educagdo precoce, assegurado o atendimento
individual eemgrupo. .~ - @

e objetivos de
m curricular do

10s para assegurar a

2.3 criar, a pdrtir do 1°
' ntal, favorecendo o fluxo

permanéncia e a aprend
escolar,

2.4 elahorar, a partir do
defasagem idade e ano;;
2.5 profover agdes
studantes concluam

projetos espegjﬁéb_s‘ p"aré;cdrrjrguir a

ndividualizado.para que- 100%dos
Jade recomendada, - ‘considerando -as
da vigéncia do PME-PM; = - ©
e assisténcia social, Conselho Tutelar e

dlizado e 0 monitoramento ~de acesso e

e auséncia, baixa frequéncia e abandono -dos

-

alizar, em Ypart

zado que contemple as superagéo da dificuldade
lementar_mecanismos -para o acompanhamento
ndamental; nas areas urbana; rural e indigenas;

IE - PM; 0. acompanhamento. &:0 monitoramento do
mento escolar dos beneficidrios: de programas de
itiagbes de discriminagdo, preconceitos e violéncias
e condigbes adequadas para o, sucesso escolar dos
s familias e com 6rgdos piblicos de assisténcia social,

ciaejuventude; . s
ativa de-criangas e adolescentes fora da escola, em

s de assisténcia social, saide e -_prot,egaofé infancia, adolescéncia
antamentos em parcerias com os agentes de saude; -
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2.10 viabilizar em. parceria. recursos para garantir condigbes técnicas e pedag6gicas, em
especial na utilizagéo da rede mundial de acesso a Internet, para a utilizagso das tecnologias
educacjonais inovadoras nas praticas pedagégicas em prol da aprendizagem dos estudantes;
241 desenvolver, a partir do segundo ano de vigéncia deste PME - PM, tecnologias
pedagégicas que combinem, de maneira articulada, a organizagéo do tempo e das atividades
didaticas entre a ‘escola e o ambiente comunitario, considerando as especificidades da
educagso especial, das escolas do campo e das comunidades indigenas inseridas nos
gﬁrﬂCulos-'gspecfﬁgést-,respeitando\a cultura e a lingua de cada comunidade;

2.12 regulamentar e disciplinar, rio #mbito dos sistemas de ensino, a organizag&o flexivel do

 trabalho -pedagégico, incluindo adequacéo do calendario escolar de acordo com a realidade
local, a identidade cultural e as condicdes climaticas da regigo, no prazo de dois anos de
vigéncia deste PME -PM; - -

2,13 promover, no prazo de um ang de vigéncia do PME - PM, a integrag&o das escolas com

instituigbes-.e movimentos culfurais, a.fim de garantir a oferta regular de atividades culturais

para a livre manifestagéo dos esk zintes dentro e fora dos espacos escolares, assegurando

ainda que.as escolas se $ de criagéo e di i

omo’ realizaca lturais pelos(as)

is-"para as populagbes
e PME - PM;

htal, garantindo a qualidade,
m a atividades -de carater

itinerante;
2.20 garantir através d
de vigéncia deste PME
estimulo a habilidade:

tituigBes, a partir do primeiro ano
s de incentivo aos estudantes e de
2concursos municipais, intermunicipais e

tividades de desenvolvimento e estimulo
2 um plano de disseminagéo do desporto

municipal, estadual e nacional,“garantindo o

estas necessidades especificas; ~ .-

» agdes que promovam o desenvolvimento dos

0, em cada polo educacional, juntamente com uma

e distribuir, em pa;ceria;po;m ‘érgéios competentes,
jdantes sobre a promogéo da satde e prevengéo das
gas cronicas, em sua. interface.com as questdes de

rias com os 6rgfios competentes, materiais didéticos
do reduzir a discriminagéo e-0.preconceito nas relagbes

om par a com os 6rgdos cpmﬁgténtés,;- métériaﬁlfdidético para
bre a promogao-da salde e prevengéo das ‘DST/Aids, alcoolismo e

om as questdes de género. para fins de politicas’ educacional a
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palavra género como sendo masculino e feminino, agregando politicas de orientag&o néo

discriminatéria; .
2.26 buscar. _parcerias com. SED UFMS, PROLIND para garantir acbes que possibilitem a
d

edgcandos através de uma construgdo de um curriculo adequado
.etnias; -

com a Ualéo salas de aulas, sala de professor, cozinha e banheiros
yenas Cérrego do Ouro e Campina;

m a Uni8o, trés escolas polos nas Fazendas Firme, Sdo Lourengo
tendimento dos alunos do campo;

a com a Unido duas quadras poliesportivas oficiais nas escolas:
Claudio de Oliveira e nas escolas indigenas;

2+ com a Unido, salas de aulas nas escolas municipais para
% da jornada escolar ampliada;

ia com a Unigo, quadros digitais para atender todos os alunos com
a rede mundial de computadores

eC [
. 229 con:
. Nossa Senhora de

tecnologiés,educaclo
- 2.32 implantar em pa

todas as unidades
n tecnologia da

ucago.indigena;
2.38 oferecer a formacé
profissionais do ensino
praticas pedagégicas in
2.39 promover parceria
mundial de computador:
2.40 garantir aos pro

assistivas especificas i ,
nvolvimento e al : Promover par na com IES formacao

técnicas educac mundnal de computadores e SED-MS;
tscar parcerlas m nivel de espemallzagéo stricto-sensu aos
do- ensmo dimento & pessoa com deﬁcléncla transtomos
s ou superdotagdo; .

proﬂssuonals da educacdo sobre educaq.ao e
éncia. de" género e orientago sexual, questbes
acionais, entre outros temas, a fim de reduzir a
5 sociais; -

ormagdes contunuadas os professores que atuam no
ndigena, respeitando a decis8o das comunidades
gua materna e do momento de lnserc;ao da Lingua

=
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Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a populagéo de 15 (quinze) a 17
(dezessete) anos e elevar, até o final do periodo de vigéncia deste PME - PM, a taxa
liquida de matriculas no ensino médio para 85%( oitenta e cinco por cento).

Estratégias: A

3.1 acompanhar e discutir localmente os estudos nacionais sobre o programa nacional de
renovago do ensino médio, a fim de incentivar préticas pedagbgicas com abordagens
interdisciplinares estruturadas pela relagéo entre teoria e pratica, por meio de curriculos
.escolares que organizem, de maneira flexivel e diversificada, contetidos obrigatdrios e eletivos
articulados em dimensdes como ciéncia, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte;

3.2 assegurar, com apoio do governo federal, a aquisicdo de equipamentos e laboratérios,

assim como a produgdo de material didatico especifico para a etapa do ensino médio, na
vigénciado PME-PM;
3.3 promover a articulagéio entre as escolas de ensino médio urbana e indigena e as
instituigdes académicas, esport culturais;

3.4 particip egil ‘ Boragdo com

guvida a sociedade
los. e objetivos de

ade, até o final da vigéncia

deste PME - PM; [
3.9 ‘garantir aos aluno, is do desenvolvimento e .altas
edimentos e tempos diferenciados
'salas de recursos mulfifuncionais; -

com os resultados das: avaliagdes
nto de avaliag3o sistémica. para subsidiar
céo certificadora, possibifitando aferigéo de
ra da escofa,.e de avaliagc8o classificatéria,

da permanéﬁqié fdé’é ' (as)
0 ensino médio, quanto a
em como das situagbes

mento do acesso o

competentes, busca ativa da populagZo de 15 a 17

ercial de Porto
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matricula na escola, no-ato-da admisséo ao trabalho e, periodicamente, exigir o comprovante
de matricula e aproveitamento escolar do jovem trabalhador na faixa de 15 a 18 anos;

3.15 oferecer programas de educago e de cultura para a populag&o, urbana e do campo, de
jovens. na faixa etaria de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com qualificagéo
social e: profissional para aqueles.que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo
escolar, . oo

3.16 firmar parcerias e convénios com as secretarias, fundagdes de cultura e outras instituicdes
culturais, destinando vagas-em'cursos e oficinas para a populagdo na faixa etaria de 15 a 20
-anos visando a qualificag8o social e profissional, até o final da vigéncia deste PME - PM;

3. 17 construir em parceria com a Uni&o e entes federados uma escola para atender o ensino
médio.do campo (Coldnia Cachoeira); -

-3.18 redimensionar ‘a oferta -de- ensino médio nos turnos diumo e noturno, bem como a
distribuig&o territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a demanda, de
acordo.com as necessidades especificas dos (as) alunos (as), a partir do 1° ano de vigéncia
destePME-PM;, - .- am

3.19 desenvolver formas;

atende Ihes

itinerante;
| quaisquer
lus&o, a

ar cursos especifice nos de vigéncia
deste PME - PM; :
3.24 estabelecer parceria
extensdo sejam desenvo
atingir 50% das escolas
globais do desenvolvi
vigéncia deste PME - P
3.25 desenvolver prog
transtornos globais do ¢
6 promover a form
lio sobre direitos °

ciais, relacdes de -género e orientagio

s situagBes de: preconceito, discriminagso e

s 6rgéios competerites, material -didatico para
ogéo da salde e prevengdo das DST/Aids,

cipal de Porto Murtinho com a, Secretaria Estadual

énd;t;ﬂdef"ens'ino'médio,nasﬁal’qg’iég Alves de Barros,

o campo com .r:écursosf pedagéglc:.OSde multimidia e

) e 0 Estado de Mato Grosso ‘do" Sulsalas de aulas nas

dos anseios das

Pl

(o
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3.32 ofertar.ensino médio que atenda &s necessidades dos povos indigenas, valorizando suas
linguas como importante estrategia pedagégica para a valorizagéo e promogé&o da diversidade
sociolinguistica brasileira; .
3.33 promover o ensino médio que garanta aos estudantes indigenas condigdes necessarias, a
construgio -de conhecimentos cientificos e tradicionais a cultura dos grupos étnicos de
pertencimento; . ST A
3.34 garantir em parceria com o Estado a formagao continuada de professores que atuam no
ensino:médio na escola urbana, do campo e nas aldeias indigenas, a partir do primeiro ano de
vigénciado PME-PM; - Lo

' 3.35 capacitar educadores(as) em temas relacionados & promogéo da saude e prevencéo das
DST/Aids, alcoolismo ‘e:drogas, em sua interface com as questdes de género, raga/etnia e

orientagio.sexual. =

META 4 ~ EDUCAGAO ESPECIAL

Universalizar, para a
. ornos:glob: ¢80, 0 acesso a
te na rede

~que dispde a

vigéncia do PME -
da de profissionais em
las urbanas, do campo,

3 garantir e ampliar a i
PM, salas de recursos m
educagdo para o ,atend
indigenas; ¢

4.4 garantir como prior] los da vigencia do PME = PM,

os multifuncionais, classes, escolas
formas complementar.e suplementar,
s globais do desenvolvimento e altas
tblica e privada a partir da vigéncia deste

ncia. do PME - PM, ‘a criagdo de centros
oria, articulados com instituiges académicas e
\de, assisténcia social, pedagogia e psicologia,
a educacgsio basica com os (as) alunos (as) com
volvimento € altas habilidades ou superdotagéo e
ublicas, privadas e APAE; " -

ligdes como a APAE que ao.cfiar o seus centros, a
3 de satide através de convénio e-outros;

suplementares da Unigo, do Estado-e do Municipio a
, para garantir o acesso € a permanéncia dos (as)
‘da adequag8o arquitetonica, da .oferta. de transporte
\aterial- didatico proprio e de recursos de tecnologia

tral em ..;tof‘dési as efapas, .:ﬁ[\(eis ef_{»_'rh&('ialidédefs},.fdef ensino uma
rea psicopedagbgica e-pedagégica para-o-atendimento aos (as)

2.
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alunos (as)-com deficiéncia intelectual, visual, auditiva e altas habilidades ou superdotagéo e
assessorar os professores a partir da vigéncia deste PME - PM;
4.9 garantir a oferta de educagéo inclusiva, vedada a exclusdo do ensino regular e EJA sob
alegagsio de deficiéncia e promovida a articulaggo pedagégica entre o ensino regular e o
atendimento educacional especializado, a partir do primeiro ano de vigéncia do PME - PM;
4.10 garantir, ~acompanhar e monitorar o acesso a escola e ao atendimento educacional
especializado, bem como a permanéncia e o desenvolvimento escolar dos (as) alunos (as) com
deficiéncia, transtornos ‘globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagéo
beneficidrios (as) de programas de fransferéncia de renda, juntamente com o combate as-
. situagbes de- discriminagdo, preconceito e violéncia, com vistas ao estabelecimento de
' condicdes adequadas para o sucesso educacional, em colaboragdo com as familias e com os
~ 6rggos publicos de assisténcia social, saude e protegdo a infancia, a adolescéncia e a
“juventude, a partir da vigéncia deste PME - PM através da equipe do 6rgéo central,
411 criar e garantir em articulagdo com 6rgdos e instituicbes educacionais, programas de
superagdo a situagbes de imiacdo contra estudantes com deficiéncias, transtornos
globais do desenvolvimento erdata

0 sobre educag&o
m as especificidades
de desenvolvimento e altas
nento especializado;,

M, a articulagdo intersetorial entre
jireitos humanos, conselho tutelar,
o fim de desenvolver modelos de
scolar, na educagéo de jovens.e adultos,
o-desenvolvimento com idade superior a
assegurar a ateng&o integral ao fongo da

especial,
educacionais de estudant
habilidades ou superdo
_ 4.15 garantir e promov
~ 6rggos e politicas publi
_ ministério publico em

to de-avaliagéo nacional, o funcionamento de
dimento a alunos com deficiéncia, transtornos
s ou superdotacéo; A
municipio, a formulagéo  de politicas que atendam
jantes - com deficiéncia, -transtornos globais de
erdotagdo; e -
s 6rgéos de . pesquisa, demografia e estatistica
rios para obtencéo de informaggo detalhada sobre o
stornos globais do desenvolvimento.e altas habilidades
sete) anos; i T
( undo-ano de vigéncia deste PME - PM; parcerias com
nfessionais ou filantrépicas sem fins lucrativos,: conveniadas com o
pliar as condigbes de apoio a0 atendimento escolar integral das
anstornos globais do desenvolvimento e altas “habilidades ou
as redes publicas e privadas de ensino; - )/Z
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ncias e atividades publicas de discuss&o sobre educagéo especial, a fim
pag8o das familias e da sociedade na construgao do sistema educacional
ija.do PME - PM,
primeiro-ano de vigéncia deste PME - PM, a promog&o de campanhas
seracdo do preconceito gerador de barreiras atitudinais inclusive
' semana da pessoa com deficiéncia;
cratizago do acesso a educagéo superior, em articulagao
deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e

4.20 promover.
de favorecer a p
inclusivo, dt i

.

4.21 apoi

: locentes, tec . demais trabalhadores em educago e familiares, oferecer
- educagdo bilingue, .em Lingi - Brasileira de Sinais - LIBRAS como primeira lingua e na
) . modalidade escrita da Lingua Portuguesa como segunda lingua, aos (as) alunos (as) surdos e

i ; ro) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilingues e
ascolas s, bem como.a adog&o do Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-
cegos, a partir da vigéncia deste - PM,
4.24 ampliar

ir do primeiro ano de
der & demanda do

erdotacdo, a

lir.do primeiro ano de vig!
.26 promover, em articul
educacéo especial, inclu

todos os niveis e etapas
4.27 garantir e realizar, e PME - PM, parcerias com

instituicbes comuni?;iag ‘ sem fins econdmicos, conveniadas com
o poder publico, visandi tinuada e a produgéo. de material
didatico acessivel, as idade necessdrios:ao pleno acesso,
. participagdo e apren m deficiéncia, transtornos globais do
envolvimento e alt “matriculados na rede publica e privada

“professores(as) em
nsu, para atuarem em

6 primeiro ano.de vigéncia deste PME - PM,
es(as) e servidores(as) das redes publicas e

ximo, até f:d:.finél do S‘i;:"(ié}é:eigg) ano do ensino

N

do primeiro ano de vigéncia. deste PME - PM, os
g0, nos_anos iniciais do-ensino. fundamental, na
I ratégias desenvolvidas na pré-escola;

de apoio pedagégico,.a fim.de garantir a
maximo, 6 3° ano.do‘ensino fundamental,

2
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3

5.3 implantar e implementar acbes como acompanhamento da aprendizagem, trabalho por
agrupamento € clima de interagdo nas salas de aula, para qué 100% das criangas estejam
alfabetizadas, com aprendizagem adequada, ao concluirem 0 3° ano desta etapa de ensino, a
partir do primeiro ano-de vigéncia do PME - PM;

5.4 criar instrumentos de. ayaliagéo municipal periédicos € especificos para aferir a

alfabetizagéo .das criangas, aplicados a cada ano, bem como estimular os sistemas deensinoe

as escolas. @ criarem 0s respectivos instrumentos de avaliagdo e monitoramento,

implementa_ndd’ ‘medidas pedagégicas para alfabetizar todos 0S alunos(as) até o final do

{erceiro ano do ensino fundamental; . .

_ 5.5 participar das ‘avaliagbes anuais, aplicadas pelo INEP, aos alunos do 3° ano do ensino
fundamental; - - R

5.6 criar, na vigéncia deste PME - PM, projetos de intervengao na aprendizagem, considerando

 os resultados das avaliagbes.

' 5.7 utilizar tecnologias- educacionais para a alfabetizagdo de criangas, assegurada a

 diversidade de métodos e pr pedagogicas, embasadas em pesquisas atualizadas,
Ciéneis mo.-0:dcarpainamento dos resultados nos

fundamentadas na
istemas.de-ens ferencialmente,

e
s itinerantes, no
1 produzir, na vigéncia 6gico especificos,

1 X
para a alfabetizagéo de Gtk s itinerantes, incluindo a

insergéo de recursos tec
5.12 fazer o levantam as demandas das. diferentes

comunidades e criar naecaf ye consideremo ‘uso’.da lingua
materna pelas comunidgdes it ral dessas comanidades;
513 garantir a alfabet deficiéncia, considerande as suas
especificidades, inclusi essoas surdas, s,etm,estabeléqime‘n‘to. de
hinalidade tempora B O

res alfabetizadores; © -

agdo inicial ' contmyadfai-' de professorés
logias educa ionais e de praﬁQaS'-'pedagtﬁ_fgiéas

cinquenh jpor cento) das

vi ~cinco por cento)

yral-em, no minimo,. 50%
(vinte

, pelo menos, 25%
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' da Unigo, a oferta de educagéo basica publica em tempo integral,
ypanhamento pedagogico & multidisciplinares, inclusive culturais
.o tempo de permanéncia dos (das) alunos (as) na escola, ou sob
ser.igual ou superior a 7 (sete) horas durante todos os dias do

e, na vigéncia do PME - PM, a jornada de professores para que
escola de tempo integral;

e colaboragéo com a Unido, programa de construgéo de escolas
‘mobiliario adequado para atendimento em tempo integral,

s pobres ou com criangas em situagéo de vulnerabilidade

io da Unido as escolas publicas, por meio da instalagéo de
v v nclusive de informatica, espagos para atividades culturais,
. -~ bibliote térios, cozinhag sitérios, banheiros e outros equipamentos;

' 65 p material -didaticof pedifico para a educacéo em tempo integral, na vigéncia do

ducacio em tempo

publica de ensino;
~ '6.10 tender 2 escolas
~a tempp integ
? locais;
: 6.11.garantir a educaca

do desenvolvimento e
. (dezessete) anos, assf
suplementar dfenado

pecializadas;

: oferta de educagéo em
derando as peculiaridades

/’_fiyiddél_idades, com

s seguintes médias
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NPTV

Rede Publica de Ensino

1‘ IDEB - 2015 2017 2019 2021
~ Anos lmclals do ensmo fundamenwl 4.5 4.8 5.1 54
Lo Anas ﬁnals do ensino fundamental 4.5 4.8 5.0 5.3
A FONTE' http :/lideb.inep.gov.br/resultado/resultado/resultado.seam?cid=216206
N 2\ : »‘ e _ RedeMunicipal de Ensino
u 3 WVII‘)EB e 2015 2017 2019 2021

4.5 4.8 5.1 5.4

"t |_Anos iniciais do ensino fundamen!

Anos finais do.ensi

mental e do eng
0S d|re|tos e objeti
50% pelo menos, o nivel d
b) no ultimo ano de vigén
ensino médio tenham al¢
objetlvos de aprendizage
’ pelo menos, o nivel desg
7.3 constituir, em regi
de avaliagdo institucio
educagéo, nas condi¢
pas caracteristicas da

NOS recursos pe,dagoglcos dlsponivels

, evantes até o quinto ano de- vngéncia

‘ : yasica p‘ortlﬁe‘io
orientem as dimensées aserem-fortalecidas,
stratégico, a melhoria continua da qualidade
ssionais da educapéo e o aprimoramento da
[a vigéncia do PME - PM;.
las, dando cumprimento as metas de qualidade
lica e as estratégias. de apoio. técnico e financeiro
ional, 3 : formagéo de prgfessores professoras e
es; & ampllagao e ao desenvolvimento de recursos
nfraestrutura fisica da rede escolar; -
nanceiro, em parcéria com a' Uhlao para as escolas
( o do PME PM;

Hais de avallagao da quahdade do ensmo fundamental e do
PME -BM;
de avaliagéo estaduals nas. etapas do’ ensmo fundamental e do
s areas de. cnéncuas na avaliagdo dos anos “finais do ensino

ME-PM; T VZ
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7.9 apoiar a mcorpora@éo ‘do exame nacional do ensino médio ao sistema de avaliac&o da

- educagio-basica;
740 incentivar o -uso dos resultados das avaliagbes nacionais e estaduais pelas escolas e

redes de: ensino para a melhoria:de seus processos e praticas pedagégicas, durante toda a
eiecugéo doPME-PM;

desenvolver, em. pal‘cena -os entes federados, indicadores especificos de avaliag&o
d ualidade da educagéo especnal bem como da qualidade da educag&o bilingue para surdos
e para deficiéncia visual;

'7.12 orientar e_acompanhar as polfhcas das redes publicas de ensino, a fim de atingir as metas
~ do IDEB, reduzindo pela metade, até o Ultimo ano de vigéncia deste PME - PM, a diferenca
~entre as.es "F .com os menores'- dlces e a média nacional, de forma a garantir equidade da

aprendizagem; - :
oo 743 acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagégicos dos indicadores do
sistema estadual hunicipal de avallav;éo da educagéo basica,
7.14 promover a_ utlllzac.éo das_techlogias educacnonals para todas as etapas da educagéo
basica e mcentlvé'r P ¢ ia. do fluxo escolar e da

- aprendj,

computador/aluno nas

escolas da rede pu.’lbi lizagdo pedagdgica das

ejamento, na aphcac;éo e no
cursos financeiros.a escola, | visando
to da gestéo democratlca a partlr de

-7.19. garantir a partici
contrdle de recursos a
a ampljagéo da transp:
um ano de vigéncia do

_ etapas da educagao bésuca, por melo de
Iar, transpone allmentagao e assnsténcla é

s as escolas publlcas de educac.ao bésm,
‘de-4gua, ao-esgoto:sanitario e ao manejo de
vigéncia do PME - PM; -

pagos para a pratica esportiva, a bens culturais e
e ensmo em trés anos apés a aprovaq.éo do PME -

. nos prédlos escolares, a acessubllldade as pessoas
PME-PM;,

0.de programa nacnonal de reestmturag:éo e aquisicédo
cas, VIsando a equallzagéo regucmal das oportunidades

S tecnolégleos ar condicionado para salas de aula, com
ara utllnzag:éo pedagéglca em todas as escolas publicas

)/Q ‘
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arcena com a Uni&o mecanismos para implementagdo das condigbes
necessarias - ersalizagéo das bibliotecas, com acesso a internet em banda larga, até o
quinto ano géncia deste PME - PM;

7.27 part“ clpar em regime de colaboragdo com a Unido e demais entes federados, das
discussdes para a definigéo. dos’ parametros minimos de qualidade dos servigos da educagéo
basica, . a serem utilizados ¢como referéncia para infraestrutura das escolas, recursos
pedagégicos, entre outros. insumos relevantes, e como instrumento para adogéo de medidas
para a melhoria da qualidade do ensino;

17.28 informatizar em parceria com @& Unido integraimente a gestéo das escolas publicas e das
secretarias de educag#o, até o segundo ano de aprovagéo do PME - PM;

7.29 elaborar e: distribuir, em pafce as com os 6rgdos competentes, materiais didaticos
referentes a direitos humanos;

7.30 pesqwsar ‘em pi ia com as |ES e organizar a historicidade de Porto Murtinho e seus
aspectos soc:als conQnuco e geografico, garantindo a publicagdo de todos os dados

7.26 criar em p

gria com 0s

nais, por meio
acial, conselhos
de vigéncia deste

, a oferta, com qualidade
ébes tradicionais, populagbes
respeitando a amculagao entre os

social, da educagéo e
itinerantes e comunidadi
ambientes escolares e ¢
a) o desenvolvimento s
b) a parﬂcupagéo da

dade culturalﬂeséas’ populagdes;
jelo de organlzagao .~pedagég|ca e de
cnoculturals e as formas partlculares de

0s iniciais do ensmo fu ' mental em Ilngua
 portuguesa; P .

tos;
1 contmuada de profissnonals da educaq:éo e

icos, mcluswe para qs(gs) alunos(as) com
a do PME - PM;
M, a educagdo formal com expenencnas de educacso
o das famllias e dos setores da sociedade civil com o
' mlda como responsabilidade de todos os cidadaos;
mento das pollti : sy publlcas edu cmonans a partir
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7.39 promqvje} a articulag&o dos programas da érea da educagéo, de ambito local e nacional,

com os de outras &reas comio sautde, trabalho e emprego, assisténcia social, esporte e cultura,

possibilitando-a criagéo de redes de apoio integral as familias, em especial nas areas de maior

vulnerabilidade social, como condig&o para a melhoria da qualidade educacional, até o terceiro
. anode vigénciada PME -PM; ~  °

7.40 univergalizar, mediante arficulagdo entre os 6rgéos responsaveis pelas areas da satde e
da educacéb, o atendimento aos estudantes da rede escolar publica de educag&o basica, por
meio de agBes de prevengéo, promogdo e atencdo & salde, durante a vigéncia do PME - PM;
7.41 estabelecer agtes efetivas ‘especificamente voltadas para a promogéo, prevencéo,
“  atengdo e atendimento a satide-e:& integridade fisica, mental e emocional dos profissionais da
i educagao, como condigdo para a melhoria da qualidade educacional, durante a vigéncia do
PME-PM; o
7.42 fortalecer, com a colaboragao técnica e financeira da Uni&o, em articulagéo com o sistema
~ pacional de avaliagio da educag#o basica, o sistema estadual e municipal de avaliagéo da
educag#o basica, com participagda por ades&o, das escolas publicas e privadas, para orientar
redimensionar as : icas:peda A o fornecimento das
nformactes:as E - PM;
pacitagdo de
%

tro os padrbes de
do PME - PM;
8- no ensino fundamental

e no ensino médio, em 5 hal da vigéncia deste PME

. - PM, : T
4ximo de alunos por sala;

S50, @ permanéncia, a aprendizagem
no fundamental e do ensino. médio,

durante a vigéncia do F . forh Ak
50 regulatizar o fluxo om defasagem idade-série em programas
2 &8s e possibilidades;” de forma que essa

‘cinco anos, e 95% até-o final de vigéncia do

rmadoras do Estado.e, do Municipio com vistas
educagéo basica do Municipio, buscando a
o.em consideragdo os miuiltiplos fatores que
ial as condigbes socioecondmicas dos estudantes,
IE - PM, e apés esse tempo, .promover o devido

,’ mélfjiliiiéf::aﬁsociedad_e"‘bér:é\ia;épfovacéo da Lei de
ngresso, visando responsabilizar governantes quando
ducagZo de qualidade, a partir da aprovagéo do PME -

%0 inicial e.continuada ‘para o' pessoal técnico das
2 funcjondrios das escolas; = .

r politicas de combate ‘& violéncia nas escolas:em-parcerias com o
Publico, capacitagéo.dos educadores para deteccéo das causas,

N

D a
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o

" como violéncia doméstica-e sexual, e para a adogéo das providéncias adequadas, promovendo
a cultura de paz e um ambiente escolar dotado de seguranca para a comunidade, até o terceiro
ano de vigéncia do PME -PM;

7.55 promover a formagdo confinuada dos profissionais da educagdo sobre os direitos
humanos, questdes étnico-raciais, relaces de género e orientagéo sexual, na vigéncia do PME
7.56.apoiar a formag&o de gestores e servidores das secretarias de educagdo sobre género e
orientag8o. sexual,- considerando’ as questdes étnico-raciais, geracionais e a situagéo das

' .pessoas com deficiéncia; -~

, / 1.57 capacitar e ucadores(as) em temas relacionados a promog&o da salde e prevengéo das

o - DST/Aids, alcoolismo e drogas, emsua interface com as questdes de género, ragaletnia,

Lo eracao;. T SR T
g.sa??éalizar.v.fos dois- primeiros ‘anos de vigéncia do PME - PM, formag&o continuada dos
coordenadores pedagégicos ‘e gestores escolares sobre as metas do Plano Municipal e
Estadual de-Educagéo;
© 7.59 realizar anualme

individualizado, recupera
forma a concluir geus es
de vigéncia destd PME
8.2 criar e garantir poli
para ampliar o atendi
cursos de educagédo de

nos de vigénéija_;,,géste_ PME‘- PM,
rede publica gl‘,evgﬁsino; por meio de

3 participagdo em. exames gratuitos de
‘médio; - - N R
de servigo social e de formag&o profissional
3 grafuita da educag&o profissional na:forma
e na rede escolar pablica, a partir do:segundo

inuamente através do 6rgéo central, em parceria
e a permanéncia dos segmentos populacionais
de garantir a conclusdo de“seus estudos inclusive
niclpio;. - o

ativa de ‘jovens fora. da escola. pertencentes aos

. ‘bem como. aos indigenas e povos das &guas, em
ia’ social, ONGs, salde -e. pro

'ONGs, salde -e protegdo. a juventude,
estudos, de modo -a alcangar;

S : A -no minimo, 12 anos de
este:PME - PM,.garantindo a eles condigdes viaveis de

arceria cbmipmrdésﬁi{gﬁbse'fi'nféiitui‘t;ﬁe_. ﬁ?r{éllﬁlbs‘t"adequados as
os de EJA, incluindo temas que valorizem os ciclos/fases da vida,

Y-
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a promogéo: da ansergao no mundo do trabalho e a participag&o social, a partir do segundo ano

de vigéncia deste PME - PM;

8.8 garantire formular calendéno especlﬁco bem como aos indigenas e populagdo do campo;

8.9 garantir e promover estudos; em parceria com as IES publicas, sobre os fatores que

interferem na permanenma da populagdo de 18 a 29 anos no processo escolar, na vigéncia do

PME - PM;

8.10 lmplantar e garantir polftlca de atendlmento educacional aos alunos com defasagem nos

estudos, atendendo os padrées de qualidade, no primeiro ano de vigéncia do PME - PM;

8.11 articular'com’ Assocnacéo Comercial de Porto Murtinho e demais empresas empregadoras,
- a-exigéncia de: -atestado de matricula no ato da admiss#o e periodicamente, o comprovante de
e 'frequéncla e rendlme 1 escnlar, do frabalhador com baixa escolaridade.

’gMETA 9~ ALFABETIZAGAO E ANALFABETISMO

\_Elevar a, taxa de alfabetlzagao da ‘populagido com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5%
-}(poventa e trés inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigéncia
deste PME - PM, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por
‘ento) a taxa de analfabetismo funcional.

9.5 realizar dlagnéstlco
demanda ativa por vaga
9.6 implementar agdes |
escolarizagéo basica, a p
9.7 implementar estud

-

publlcas. para subsidia

a deste PME - PM;
jarantindo a contmundade da

da EJA, em. parcerla com as lES
de, a partir da wgencla deste PME -

feréncia de renda para jovens e adultos

ulares pa:a educac;éo de j jovens e adultos
era dos e em parcena com,;orgamzagbes da

gis de 15 anos de idade, -no ensino fundamental por
m aferir o grau de alfabetizagao, com vistas a
rtir da vigéncia deste PME - PM;

estudantes da educagéo de jovens e adultos por
nsporte, alimentagéo e saude, inclusive atendimento
e éculos em. artuculaq.éo com a. érea de satde e
M-

projetcs movadores na educaggo de jovens e adultos
delos adequados as necesSIdades especiﬁcas desses

ria com as empresas para promover a compaiubﬂnzagéo da jornada
Qs e das empregadas na ﬂex:“mhdade de horérlos para que os
ucac;ao de jovens.e adultos T

4
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9.14 implementar programas de capacitago tecnolégica da populagéo jovem e aduita,
direcionados para os segmeritos com baixos niveis de escolarizagéo formal e para os (as)
alunos (as)-com deficiéncia, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de Educag&o
Profissional, Cientifica e Tecnolégica, as universidades, as cooperativas e as associagdes, por
meio- de ‘agdes de extens8o desenvolvidas em centros vocacio.nais tecnoldgicos, com
tecnologias assistivas que favoregam a efetiva inclus&o social e produtiva dessa populagéo;
9.15 considerar, has politicas publicas de jovens e adultos, as necessidades dos idosos, com
' vistas a promogéo de politicas de erradicagio do analfabetismo, ao acesso a tecnologias
/ “educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, & implementagéo de programas
' ' de valorizag4o e.compartilhamento dos conhecimentos e experiéncia dos idosos e 4 incluséo
< dos temas do envelhecimento e da velhice nas escolas; .
* 9,16 elaborar e implementar- politicas ‘publicas diferenciadas para a populagdo acima de 15
‘anos; visando 3 conclus&o do ensino fundamental a 70% dessa populagao, até o ano de 2020;
9.17 oferecer Cursos de Educaggio de Jovens e Adultos em horarios alternativos no diurno,
para que os alunos possam retomap & prosseguir os seus estudos;
9.18 exercer, continuament ole social e fiscalizacs

alidade dos cursos de

ltos na etapa

g
rovante de

META 10 - EJA INTEGRADA A EDUCAGAO PROFISSIONAL

Oferecer, no miniﬁo, 25% (vinte e cinco por cento) das matriculas de educagdo de
jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada a educagéo
profissional.

Estratégias:
.10.1 implementar os

o ensino mndémehtal,.; oferecendo no
“estimulo & concluséo dessa etapa, em
Ue atuam no mundo do trabalho. & partir do

icia do PME - PM, integracio da educagso de
em cursos planejados, de -acordo.com as

ens. e adultos e considerando as especificidades
das‘aguas e das comunidades indigenas;

tapas dos ensino fundamental e integrado com a
éncia deste Plano; -~ . .

108 jovens e adultos com'deficiéncia e baixo nivel de

rofissional, a partir do 2° ano de vigéncia deste PEE;

as escolas publicas que oferecem curso de EJA, com

‘e acessibilidade as pessoas com-deficiéncia, a partir

e reestruturacdo e aquisi¢éo de equipamentos;

ular-da educagdio. de jovens ¢ adultos, articulando a

p ‘mundo do-frabalho e estabelecendo inter-relagtes
os da ciéncia; do trabalho; da tecnologia e da cultura e cidadania,

)
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alunos e al
- 107 fomgn'tar‘ a produgéio de material didatico, o desenvolvimento de curriculos e metodologias
" especificas, os-instrumentos de avaliagiio, o acesso a equipamentos e laboratérios e a
formagsio continuada presenciais € a distancia, de docentes das redes publicas que atuam na
ucagéo de jovens e adultos articulada & educagéo profissional;
8" implementar, com apoio do programa nacional de assisténcia ao estudante, agdes de
Listéncia social, financeira e de apoio psicopedagégico que contribuam para garantir o
Basso, a permanéncia, a aprendizagem e a conclus&o com éxito da educagao de jovens e

o > ﬁtds articulad_aé-educa‘céa*prOﬁSSiDhal a partir do 3° ano de vigéncia do PME - PM;

9. .imp! 1 sos especificos para a oferta da EJA aos idosos, com curriculos e
wtodologias diferenciadas, elaborados em parcerias a partir do 2° da vigéncia deste PME -

PM, as matriculas na educagéo de jovens e adultos, de
educacéo profissional,

o ,,e)’c'pandir na vigéncia do. PME -
@ a articular a formagdo Inicia

Triplicar és fnat‘iculas da educagdo profissional técnica de nivel médio, assegurando a
qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expanséo no segmento

publico.. @

Estratégias: ©

ra desenvolvimento da educagéo
o'de matriculas nesta modalidade de

de nivel médio na-rede publica estadu
as regionais, a partirda-vigéncia do' PME

-de nivel médio, na?néﬁgﬂlﬁ;!adé ducaq.ao
e democratizar o acesso-a educacgio

ferta
Aqua‘lidadg, a-contar do-1° ano de vigéncia deste

géo profissional t de nivel médio e do
carater pedagégico.integrado ao itinerario formativo
dualificagbes proprias: 'da " atividade profissional, &

Ivimento da juventude, na vigéncia do PME - PM;
saberes-para fins de certificacéo

‘reconhecimento de

ratuitas ._deiedﬁcagéb proﬁss{ior}_r__a;!;té:inic;:a, de nivel médio
b profissional vinculadas ao sistema sindical e entidades
essoa. com deficiencia, .com atuagéo exclusiva na

()
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:&,’.ﬁ -

. -. 11.7 |mp|anta prograrna de avaligcéo da qualidade da educagéo profissional técnica de nivel
" médio nas mstutdugbes ntegrantes do Sistema Estadual de Ensino, até o 2° ano de vigéncia do
.- PME-PM: h
bR 11.8 ofer‘eoer oursos de ensino médlo gratuito integrado & educagéo profissional as populagdes
w:" , docahpo.eas o,omumdades indigenas, por meio de projetos especificos, com vistas a atender
-\, o0s interesses € as ‘necessidades dessas comunidades, a partir do 1° ano de vigéncia deste
' PME~PM; R
tﬁ ¥ 11.9. oferecer cursos, na rede- publica de ensino, de educag&o profissional técnica de nivel
. médio &s pessoas com deficiéncia, a partir do 2° ano de vigéncia deste PME - PM,;
. 11.10 elevar; gradualmente. para 90% a taxa média de concluintes dos cursos de educagéo
-proﬁssuonal técnica de nivel médlo das redes publicas de ensino, até o final da vigéncia deste
- PME - PM; o
- 11.11 redlmenslonar\a relagso professorlaluno nos cursos de educagéo profissional técnica de
nivel médio presenciais, para 20 alunos por professor, até o 5° ano de vigéncia do PME - PM;
11.12 criar e acompanhar, com.apaio da Unigo, programas de aSS|sténC|a estudantil, visando
garantlr as condu;be ‘ ] cia dos estu cursos de educacgédo
ssional: Ji¢ i '

ﬁquem as

. ‘ integrado a educagéo
profissional, observando-S el i campo, comunidades
indigenas e das pessoas S
11.17 buscar parceria ¢
agropecudrio para atendji
11.18 construir em parg:
profissionalizantes.

& técnico aﬂg'ricolav e técnico

séola para a_te'rider cursos técnicos

ETAS 12,13E14-E

2 - Elevar a taxa bruta de matricula na educagéao superior para 50% (cinquenta por
cento) e a taxa ligquida para 33% (trinta e trés por cento) da populacéo de 18 (dezoito) a
24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expanséo para, pelo menos,
40% (quarenta por cento) das novas matriculas, no segmento puablico.

Meta 13 - Elevar a qualidade da educagéo superior e ampliar a proporgdo de mestres e
doutores do corpo docente em efetivo exercicio no conjunto do sistema de educagido
superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no minimo, 35% (trinta e
cinco por cento) doutores.

ero de matriculas na p6s-graduagéo stricto sensu,
detso 000 (sessenta mnl) mestres e 25 000 (vinte e

)Z\
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12.1 articular-se com as Instituicdes da Educagéo Superior (IES) publicas estaduais, federais e
privadas, com vistas a ampliaggo de vagas na educagso superior, de forma a elevar a taxa
bruta de matricula para 50% (cinquenta por cento) e a taxa liquida para 33% (trinta e trés por
: cento) ‘da populago. a -partir de 18 (dezoito) anos, assegurada a qualidade da oferta e
i expansgo para, pelo menos, “40% (quarenta por cento) das novas matriculas, no segmento
publico, a'partir da vigéncia deste PME - PM; ' .
12.2 articular e induzir a expans#o e a otimizag&o da capacidade instalada da estrutura fisica e
de recursos humanos: das IES publicas e privadas a partir da vigéncia deste PME - PM;
2.3 “contribuir com. 0" plarigjamento .estratégico em parceria com as IES, com vistas a
* interiorizagéo- da-educagso superior'e & reducdo das assimetrias regionais, com énfase a
. ‘expanséo de vagas publicas e especial atencéo & populagéo na idade de referéncia;
. 12.4 solicitar o acesso ao banco nacional de dados do INEP referentes a educagao superior do
estado:pelo Poder Pablico; ~ =~ - ¢
12.5 articular e fomentar as:
.estrutura curricular e de estraté
12.6 elaborar progedimentosipa
ar

S publicas e privadas de MS, com vistas 23 flexibilizagao de
lias:que favorecam a mobilidade académica;

X4 s3] média dos cursos de
e a oferta de,

cas e privadas,
ciadoras; a partir da

clu
vigéncia do PME - PM;
12.9 participar das camp
possibilidades de finang
superior, na vigéncia do
12.10 articular com as | BNt S para assegurar, no minimo, 10%
(dez por cento) do tota para a gradgagéql‘em-.f'gfoglamgs,e
rojetos de extensdo prioritariamente, para éreas de grande
rtinéncia social; s AR I

~do ensino médio sobre as
> permaneéncia. .na. educagsio

ta de estagio como parte dafofma?é" na

doPME-PM; = -

ricamente desfavorecidos na eddéé(iéo superior
tratégias de inclusso, por:meio de implantag&o ou

tores da economia e educacional, de forma a

essibilidade das IES, de forma a assegurar as

durante a vigéncia do. PME - PM;

gracdo ensino-pesquisa-extensso para a formagso de
emanda do mundo do trabalho, considerando as

urais do estado, a partir da vigéncia do PME - PM;

formac&o de profissionais ‘da educaggo, atendendo a

Cas, sociais e culturais do estado, na vigéncia do PME -

dequagao “das "ffqrﬁjéi;dés- j'e a,a; composrc;éo : de’ curriculos, em

| "

adas, a partir da vigéncia do PME - PM;
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12.18 estudar. jilnto as umyersudades publicas, a flexibilizagdo da estrutura curricular dos
cursos de graduag&io .e de pés-graduacdo de todas as IES conveniadas, permitindo o
enriquecimento do histérico escolar dos académicos, a partir da vigéncia do PME - PM;
12.19 viabilizar junto a 6rgéos competentes programas de mobilizag&o nacional e internacional
para alunos de'graduagfio. € pés-graduacéo, a partir do 5° ano de vigéncia deste PME - PM;
12.20 oferecer condigbes materiais.e humanas para que o ensino publico, presencial ou a
distancia hegue s populagdes tradicionais, do campo, comunidades indigenas, comunidades
fronteiricas e comunidades: iﬁheﬁantes em relagédo ao acesso, a permanéncia, a conclusdo e a
formagao de proﬁsslonals para atuae:ao nessas populagbes, a partir da vigéncia do PME - PM;
“12.21- elaborar um programa de pesquisa diagnéstica para mapear/avaliar demanda de
- formag&o profissional nas diversas &reas de atividade, objetivando a inovag&o tecnolégica e a
- melhoria-da qualldade da’ educag8o -basica, em parceria com as agéncias fomentadoras e
. - financiadoras de pesquisa, até ofinal da vigéncia deste PME - PM;
. 12.22 lmplantar em parcerra com Estado e Uni&o todas as IES acervo digital bibliografico, até o
PN

38 escolas
Teposicdo de

especificos de
o PME - PM;

o aperfeigoamento ‘db‘ 'Sistema

13.2 articular com as

as.acdes de avaltacao supemsao e
regulagéo das IES, em i
3 arti .

encia do PME; .
por 0. Slstema Na;;uonal de Avallag:aq da

no Exame Nacnonal de Desempenhq de
do ENADE de modo que 100% dos estudantes
ac;ao das mstltmgées de ducagéo superior, com

prias de avaliagéo, bem :como a aplicagdo de
dlmensdes a serem forlalecldas destacando-se a

as e necéssidades déé redes de 'edui:agéo basica, de

;‘islgéo das. qualificagBes ‘nécessérias a conduzir o

urios (as) combmando fcrm éo geral e especifica
par

; g .
- ] Porto Murtinho/MS
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13.8 fomentar a elevagéo do padréo de qualidade das IES publicas e privadas, direcionando
sua atividade, de modo que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a
programas de pés—graduagao stricto sensu, a partir da vigéncia do PME - PM;
13.9 apoiar e articular junto a Capes a implantaggo de um Programa de Valorizagéo da
Integracéo Graduaqao evF_e)s-G;aduagéo em todas as areas de conhecimento, valorizando a
integragéio do ensino, da pesqulsa e da formagao de educador, por meio da pontuagéo destas
atividades nos. processos ‘de emiss#0 de conceitos tri anuais dos programas de p6s-graduagéo;
13.10 articular’e. apoiar.a formagsio. de consorcios de instituicdes publicas de educagéo
‘superior,. ‘com potencializar ‘a atuacfo regional, inclusive por meio de plano de
des_e 'oivumento n o "integrado, proporcionando a viabilizag&o de atividades de ensino,
o
e s IES oonve das com vistas a ampliar a taxa de concluséo média dos cursos
S S de g uaqéo ,resencrais nas universidades publicas, de modo a atingir 90% (noventa por
v i adas, 75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a
andizzagem, de modo que, em 5 (cmco) anos, pelo menos 60%
: presentem d S | ou superior a 60%
NADE e, no uitimo
obtenham

vigénma do PME PM

Meta 14: i
A
14.1 articular com as |

a partir da vigéncia do P
14 2 estimular e garantir
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14.9 articular - pblftlms de éstimulo a participago de mulheres nos cursos de p6s-graduacéo
stricto sensu em parttcula- naqueles ligados as areas das ciéncias exatas, na vigéncia do PME
-PM; ‘
14.10. artjcular e consolldar programas projetos e agBes que objetivem a internacionalizagéo
da pesquisa e da pés-graduagao, incentivando a atuagéo em rede e o fortalecimento de grupos
de pesquisa, ha vigéncia do PME - PM;
14.11 lmplantar com ‘suporte da Fundagéo de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciéncia e
Tecnologia do: Estado:de Mato Grosso do Sul (FUNDECT), programas para o fortalecimento
_das redes. € grupos. ‘de pesqmsa e de projetos para internacionalizagéo das pesquisas e
" pesquisadores do Munlcfplo até o ferceiro ano de vigéncia do PME - PM;
- 14.12 articular ~para. ‘o _estabelecimento de politicas de promog&o e financiamento de
intercambio cientifico e tecnolagueo, nacional e internacional, entre as instituicées de ensino,
pesquisa e extenséo do - Mumq[plq corn as demais instituicbes brasileiras e estrangeiras, na
- vigéncia do ME - PM; - :
14.13 ampliar e facili ro al_~
: ,leglslagéo em especnal ;

' 5 recursos destlnados a FUNDECT conforme previsto na
ar os investimentos

melhorar a infraestrutura
vigéncia qo PME - EM,

formag:éo de recursos
. biodiversidade e a fo

19 estimular a pesqy
8o, a produgéo .

géncia "dO“PME - PM“
eio de 6rggos de foménto desttnados as IES
e centros tecnoléglcos e de inoy agao, ‘na

S, para'atuar--no_’P Ié de apoio Presencnal do

DOS PROFISSIONAIS DA EBUCAGAO

eta 15 - garantir, em regime de colaboragdo entre a Unido, os Estados, o Distrito
ederal e os Municipios, no prazo de 1 (um) ano de vigéncia deste PME - PM, politica
acional de formagdo dos p¥ofissionais da educacéo de que tratam os incisos |, Il e lll do
aput do art. 61 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os
rofessores e as-'professorés da educacgao basica possuam formagao especifica de nivel
uperior, obtida ‘em curso de licenciatura na area de conhecimento em que atuam.

va
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Meta 16 - formar, em nivel de pés-graduagdo, 50% (cinquenta por cento) dos professores
da educacdo basica, até o Gitimo ano de vigéncia deste PNE, e garantir a todos(as)
os(as) profissionais da educacdo basica formagao continuada em sua area de atuagio,
considerando as necessida‘des, demandas e contextualizagGes dos sistemas de ensino.

Meta 17 . valorizar os(a%) prof‘ ssionals do magistério das redes publicas de educagéo
bésica de forma a equiparar rendimento médio ao dos(as) demais profissionais com
escolaridade equivalente, atéo ﬁnal&do sexto ano de vigéncia deste PME - PM.

_ .'Meta 18 assegura ':»no praz de 2 (dois) anos, a existéncia de planos de carreira para
os(as)proﬁssion,v is- ,a edu.acﬁni bésica e superior publica de todos os sistemas de
ensino e, para o plar N

escolas do campo e de ra‘a educagao especial, a
partir do 1° and de vug@ncfr ‘

15.6 diagnosticar demanﬁ! “professores que lecionam nas
escolas do campo, vis; 1d; de educa(:ao/ que cansidere as
especificidades do cam ‘ te PME PM; "

15.7 realizar reunides
cenclatura e discutir ;

aagéggca de forma a assegutar,‘f foco
horéria em formag&o geral, formagéo.na
:as modernas tecnalogias de informagéo e
jal comum dos currfculos da educagao ésuca

mt;éo e supemsao das mstltungbes estaduals e
tes do- Sistema Estadual de Ensino, a plena
rante a vigéncia do PME <PM;

stagios nos cursos de fcrmagéo de nivel médio e
ndo ao trabalho sistematico:de articulago entre a
ducaqao béslca na vngencla d@ PME - PM;

ogr
cé0 supenor nas respectlvas 4reas de atuagédo, aos
na modalldade normal néo llcenclados ou Ilcenclados

>Q‘
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atuag&o, dos. (as) preﬁssionaus da educagdo de outros segmentos que n&o os do magistério, a

partir do pnmelro ano vigéncia do PME - PM;
15.12 partu.:l;::arx em reglme de @olaboragéo entre os entes federados, da construgéo da politica

15.,13 incentivar os- pmfessores de |d|omas das escolas ptblicas de educagéo basica para que
realizem estudos de imerséo eaperfelcoamento nos paises que tenham como idioma nativo as
Iinguas que lecionem, mediante programa do governo federal;

15.14 ‘promover formagao docente para a educagdo proﬁssnonal valorizando a experiéncia
- - prética, por meio de. parcerla com a.rede estadual de ensino, de cursos de educagéo

profissional voltados

comp[ementacéo e certificagdo didatico-pedagégica de profissionais

ental (em todas as
lena e em sua

6.3 promover formag&o ra o atendimento

edgcacmnal especializado
16.4 promover a forma
vigéncia do PME - PM;
16.5 ampliar, com apo
obras didaticas, paradi
a bens culturais, inclui
e outros, a serem dlS;P
ducagéo bésuca favq

rtes, musica e cultura, na

a de composi'(:é'&de. ‘acervo de
5, e programa especifico de acesso,
‘em Libras e em Braille, sem prejuizo

es e as professora da rede publica de
ﬁeclmento ea vaionzaq:éo da cul;ura da

agdo, Ilcenclamento remunerado elou bolsa
tricto sensu com cota de 1/8 dos profissionais
_réno reservado para estudos, a partir do

S e.das professoraS: das escolas publicas de
Plano Nacional do. Livro e Leitura e de programa
ara acesso a bens cuitural ~pg|o_ magistério publico,

cﬁo md@ena, a inclus&o de regaisﬁos referentes as
ndlge s kamklj wa e kadwéu especlalmente as

lé oua dlstancla voltados para a format;éo de pessoal
ensino ‘e, em.particular, para. educag:ao especlal gestéo escolar,
os e educagao mfantll a partur do pnmelro‘ ano de-vigéncia deste
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16.10 assegurar, no. primeiro_ano de vigéncia deste PME - PM, que os sistema municipal de
ensino desenvalva programas de formagdio continuada presenciais ou a distancia para
professores, contando com a parceria das instituides de ensino superior publicas presentes
através do-Polo-Universitario em nosso municipio;

16.11. fomentar .projetos. em parceria com as |ES publicas de cursos de especializagdo,
mestrado e ‘doutorado. credenciados na CAPES na area educacional, a fim de desenvolver
pesquisa nesse campo, assegurando-se a sua gratuidade, na vigéncia do PME - PM;

16.12 desenvolver parceria com as IES credenciadas pelo MEC publicas para que
volvam programas de pés-graduagéo latu sensu e stricto sensu e pesquisa em educagéo
ue atuem como centros irradiadores da formagéo profissional em educagéo, para todos
oS nive alidades de ensino, na vigéncia do PME - PM;

. 16.13 identificar e mapear,.nos sistemas de ensino, a necessidade de formacdo inicial e
- continuada do pessoal técnico e administrativo;

- °16.14 promaver a formag&o- inicial e continuada através do PROFUNCIONARIO de 100% do
- pessoal técnico e administrativo. escolaridade de ensino médio e de 50% com ensino

~ superior; até 0 2° ano. el
64 5; LIRS

-

,mﬁg da educagéo,
%formaqéo

3
ueacéo basica, na

profissionais do magistéri
17.3 assegurar a valorizg 3 alem das reposicdes.de perdas
em 4 anos, e-de superagdo em
o nivel e carga-horéria; = =

planos de Carreira .para os (as)
ducagéo basica, observados os critérios
de 2008, com implantagdo gradual ‘do
selecimento escolar, no-segundo ano.de

17.4 viabilizar a imp
profissionais do magi

0 ano de vigéncia do PME - PM;
blica. 0 “Programa de Escola Confortavel’, com
bem-estar. nos. espagos: -escolares:. arborizagéo,
dos prédios; carteiras éstofadas, climatizagso,
cbes sanitarias, estacionamento,* salas de reunigo,
s cobertas etc., na vigéncia do PME - PM;
trabalhadores em educagéo onde seja dividido em
Uncionarios, a partir do' primeiro ano de:vigéncia deste

X iorizar opg&o-de jornada de trabalho de:tempo integral
o exclusiva), cumprida em ‘um Unico estabelecimento escolar,
tempo integral,” a::partir do. primeiro- ano: e -sendo implantado
o de vigéncia deste PME—-PM; = -~ -
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17.9 valonzar 0 trabalho docente na sala de aula, inclusive com disting&o salarial, na vigéncia
do PME - PM

17.10 assegurar aos docentes das redes publicas que atuam na educagio basica os niveis de
titulagéo de percentual de 100% para mestrado e 125% para doutorado, criando este nivel na
Lei 007/2002 PCCR ‘assegurando. evolugdo na carreira e afastamento remunerado para

qualificagéo, na vugén,eia do PME - PM;
17:11 valorizar o profissional de educagéo com politica salarial fundamentada em titulag&o,

expenéncla, quahfieag.ao e desempenho, na vigéncia do PME - PM;
4712 criar programas . para valorizagdo da pluralidade e dlverS|dade identitaria dos

proﬁssronaus da educaeao, inclusive com avangos nas agbes afirmativas e cotas para género e
etma, na v:genci‘a do PME PM ;

' Meta 18*
' Estratéglas: Lo »,
181 reestruturar e lmpleme ‘

; plano de cargos e carrelra unlﬁcado (professores,

sive em nivel

deral, estadual do
entos que n&do os do

magnsténo
18.6 considerar as espeg
indigenas respeitando
provimento de cargos €
18.7 ‘realizar concurs

campo e das.comunidades
icipio kinikina\gv.a*e Kadiweu no

docentes nas' escolas do ‘campp.-"-:e_
s, na vigéncia doPME - PM; -~ -
Lei 007/ 2002 adequando a Legaslaqao

dicato perhnente, comnssoes permanentes de

1sino, para subsidiar os 6rgéos competentes a
argos e Carreira Lei 007/2002; -

jeste PME - PM estudo das vagas puras exnstentes

erio e dos proﬁssuonals nao docentes para decidir a

éncia deste PME -PM;. -

Mpessoal do- maglstérlo e dos demals cargos de

PM;

com avancos pala ﬂex:blllzapéo, espagos e tempos,

-PME - PM;

fizer necessario-as dlretnzes, estabelecendo padrées,

‘ pencdxcamente os profissnonals da educagéo acerca
-avigéncia do PME~PM;  ~ .

‘ etarla de Saude e Asslsténcla Soctal programas de

)/.:
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psicolégicos; edoengas ;;tompas como diabetes, hipertens&o, renais, LER, DORT a partir do
primeiro ano.de vigéncia do PME - PM.

. META 19 - GESTAO DEMOCRATICA

B Assegurar condigbes, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivagdo da gestio
o -democrética da educaclio, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e a
.. i consulta pablica 2 comunidade escolar, no dmbito das escolas publicas, prevendo
~, recursps:e apoio técnico da Unido para tanto.

 Estratégias:

9.1 implantar g*garantijiszo processode eleigéo colegiada nos Centros de Educaggo Infantil da
réde publica-com profissionais efetivos da area urbana, rural e indigena; .
19.2 elaborar as qgrmai acbes. que orientardo o processo de gestio democratica,

" considerando critérios _téchnic mérito e desempenho, bem como a participagso da

s e fomentando a sua

" inglusive, espagos adequ l .
4 o i frieiro ano de vigéncia deste

articulag&d organica com

P

figenciado PME-PM; - -~ - .
onais da educagsio, alunos (as) e seus
dagdgicos, curriculos escolares, planos de
 primeiro ano de vigéncia deste PME - PM; ™
ais na avaliagio de docentes e gestores
este PME -PM; - o
utonomia pedagdgic
[ a partir do se

"administrat‘i'véme de gestéo
do ano de vigéncia deste

nacionais de formag#io dé diretores e gestores
specffica, a fim de subsidiar a definicéo de critérios

le parceria com a rede estadual dos gestores escolares
primeiro ano.de vigéncia deste PME ~ PM;

zursos formagéo continuada-ou de: especializagso, em
iretores e res.escolares;.a partir do primeiro ano de

’}Z
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META 20— FINANCIAMENTO DA EDUCAGAO

Ampliar o investimento pt’lblioo em gducacgdo piblica de forma a atingir, no minimo, o
patama%de T%: (sete: poreentq);do Produto Interno Bruto - PIB do Pais no 5° (quinto) ano
de vigéncia desta Lel e, no mfmmo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final

do det:énio.

Estratég’ias.‘ e

- 204 parhcapa acto entre "S'e‘ntes federados e cumprir as determinagdes para atingir os
Pl v

erbas e outfas;fontes de financiamento no atendimento das demandas
jalidades, em atendimento ao artigo 206 inciso VIl da
gigito & garantia de padrao de qualldade

e financia e controle social da

da_ampliacdo do

bs privados dessa @E
-assegurado o atendimento

prlvadas sem fins econ6m
sejam.contabilizadas par tiblicos da educ;agao«bésica na
vigénkia do PME - PM;
20.7 émpliar e reestru Jare Inidades esccdares e capacltar ‘08

_eSéolar, enfrentados, prmcnpalmente peJos
‘amento de despesas, na wgéncla do PME -

) sentadonas e_pensﬁes néo sejam incluidos nas
a do PME - PM "

,y@
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20.14 aplicar 50% das ~Vé,rbas transferidas pelo governo federal do Fundo Social do Pré-Sal,
royalties . p es especiais, referentes ao petréleo e & produgao mineral, em

manutepi¢éo e d ensino a partir da aprovacgéo do PME - PM;
20.14 aplicar 50! feridas do Fundo Social do Pré-Sal, royalties e participagtes

especiais, referentes ao-petroleo ‘e a produgao mineral, em salarios dos profissionais da
educaco basica a partir da aproyagéo do PME - PM;
20.16 fortalecer-os. mex nismos: e @5 instrumentos que assegurem, nos termos do paragrafo
anico-do art. 48 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a transparéncia e o
controle social na utilizagéio dos recursos publicos aplicados em educag&o, especialmente a
o d ' blicas, a:criagdo de portais eletrénicos de transparéncia e a
sellios de acompanhamento e controle social do Fundeb,
érip da Educagéo, as Secretarias de Educagéo dos Estados e
Contas da Uni&o, dos Estados e dos Municipios;
cipais de educagdo como unidades orgamentarias, em
scom a garantia de que o dirigente municipal de educagéo
( s&mdueacionais, com o devido
gefivas conselhos de

realizaggio de :audien

discussoes, por
g seitas financeiras
ucacionais, por ocasiag
secretario(a) de educagad Ml

20.21 desenvolvegf por
Teixeira - INEP, estud

; contados a partir da vigéncia-deste PME -

'em relag8o as necessidades da educagéio de
ucagso basica, seguindo os critérios do PNE, a
ar. dos indicadores de ‘gastos educacionais com
zd0 do pessoal docen -dos demais profissionais
fengéo, constr ‘conservagéo de instalagGes e
m aquisicao de: datico-escolar, alimentagéo

&0 sobre ‘a organizago e iitjplaniagéo do Sistema
aboravc.ao:,en(tre‘. os entes federados, a partir da vigéncia

)
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En 22 O 5. EMENDA SUPRESSIVA N° 001/2015.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Qémam Mummpaﬁ de Porto Murtinho

PLENARIO DAS DELIBERACOES

—|[] PROJETO DE LEI ] INDICAGAO

VrCtPAL DF PORTO MURTINHO []PROJ.DEC.LEGIS. [ ] MOCAO N° 001/2015

.,;“-_ , N . r o
©ENTRADA T 12,09.1& [JREQUERIMENTO [ EMENDA

W [] PROJ.RES. [ RESOLUGAO

SieniiARIO (a)

e abag < saee o

PROPONENTE: COMISSAO PERMANENTE DE JUSTICA E REDACAO FINAL

Os Vereadores que a presente subscrevem na forma Regimental, apresentam a seguinte proposta de
Emenda Supressiva ao Projeto de Lei n° 003/2015 de autoria do Executivo Municipal.

’ROVADO EM 1i» VOTA(“A()

APRO‘\\‘EM&G"v

PSR

; SECRETARID (A)
% : Art. 1° - SUPRIME-SE do Art. 1°. O Termo “Legislativo.” Que passa a vigorar

com a seguinte redagfo:

: Art. 1° - Fica instituido o Didrio Oficial do Municipio de Porto Murtinho
(1}0 M.) como oOrgdo oficial de publicacio e divulgacio de todos os atos administratives e
processuais do Poder Executivo e 6rgios da administragio indireta.

Art. 2° - Esta Lei entrard em Vigor na data de sua publicagdo revogada as
disposi¢Ges em contrarias.

.33 IO ¢ |2 O’ {;—p"o Sala das Sessdes, 13 de Maio de 2015.

Regina Heyn
Vereadora

de?o Silva dos Santos
Vereador

oﬁ'
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O DI AMATO GROSSO DO SUL
a M ﬂmmpai de Porto Murtinhe

PLENARIO DAS DELIBERACOES

PROTOCOLO
[] PROJETO DELE! [ ]INDICAGAO
[ #ROJ.DECLEGIS. [ ] MOGAO N° 006/2015
[JREQUERIMENTO [l EMENDA

[ ] PROJ.RES. [ ]RESOLUGAO

'PROPONENTE: VEREADOR MARCO ANDREI GUIMARAES - PR

é
. O Vereador que a presente subscreve na forma Regimental, apresenta a seguinte proposta de Emenda
W ‘Supressiva ao Projeto de Lei n° 014/2015 de autoria do Executivo Municipal.

! EMENDA SUPRESSIVA N° 006/2015.

¥
[

| Art, 1° - SUPRIME-SE parcialmente do item “2.24” da Meta 2 Ensino
undamental. Assim o termo ressalvado o disposto no item 2.24. Que passa a vigorar com a seguinte

rédacdo:
2.24 — elaberar ¢ distribuir, em parcerias com os érgios competentes, materiais didaticos
" referentes aos direitos humanos, visando reduzir 2 diseriminacio e o preconceito nas relagdes sociais.

Art. 2° - Esta Lel entrard em Vigor na data de sua publicagdo revogada as
disposi¢des em conirérias.

Saia das Sessdes, 23 de Junho de 2015.

Mareo Andrei Guimaries
Vice-Presidente
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